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Juíza defende em palestra a presença de animais em condomínios 

  

Órgão Especial do TJRJ decide que estabelecimentos devem deixar 

claro o caráter opcional das gorjetas 

  

Viagem sem estresse no Carnaval: quais os direitos dos passageiros e 

como o TJRJ atua nesses casos 

  

Fonte: PJERJ 

  

Segunda Seção do STJ decidirá se é possível apreciar contestação 

oferecida antes da execução de liminar de busca e apreensão 

  

Motorista de aplicativo expulsa cliente do carro durante a viagem 

  

Fonte: Portal do Conhecimento 

  

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  
Por falta de provas, ex-deputado federal é absolvido da acusação de “rachadinha” 

  

A Primeira Turma absolveu o ex-deputado federal Adalberto Cavalcanti (Avante-PE) da acusação de utilização 

indevida de recursos públicos quando era prefeito de Afrânio (PE). Por unanimidade, no julgamento da Ação 

Penal (AP) 976, os ministros acolheram o parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR) de que não há 

provas suficientes para a condenação. 
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De acordo com a acusação, formulada pelo Ministério Público Estadual de Pernambuco (MPE-PE), entre 2005 

e 2008, Cavalcanti teria constrangido um funcionário da prefeitura que ocupava o cargo de vigilante a dividir 

seu salário com outra pessoa. O beneficiário da chamada “rachadinha” desmentiu essa versão e afirmou que 

teria sido contratado pelo vigilante para tirar suas folgas. 

  

Nas alegações finais apresentadas ao STF, a PGR entendeu que não há provas de que a rachadinha tenha 

ocorrido por determinação ou com o conhecimento do então prefeito e pediu a absolvição com base no artigo 

386, inciso II, do Código de Processo Penal (CPP). 

  

Em voto pela absolvição do ex-deputado, o relator da AP 976, ministro Roberto Barroso, afirmou que, embora 

esteja claro que houve a repartição do pagamento, não há provas de que isso tenha ocorrido por ordem ou 

com a ciência do então prefeito. Barroso observou que a questão está sendo julgada no STF apenas porque, 

quando o Tribunal resolveu que seriam remetidos à outras instâncias as ações penais de partes que perdessem 

a prerrogativa de foro, as alegações finais já tinham sido apresentados. 

  

Veja a notícia no site 

  
Presidente do STF libera tramitação de reforma previdenciária paulista 

  

O presidente ministro Dias Toffoli, liberou a tramitação na Assembleia Legislativa de São Paulo (Alesp) da 

Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 18/2019, que altera o regime próprio de previdência dos servidores 

públicos estaduais. A decisão se deu ao conceder medida liminar nas Suspensões de Segurança (SS) 5340 e 

5351. Assim, ficam suspensos os efeitos de duas decisões do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que 

impediam o prosseguimento da tramitação da matéria. 

  

No STF, a Alesp argumentou que as decisões monocráticas do desembargador do tribunal paulista 

representam uma interferência indevida de um Poder sobre outro e que a reforma legislativa em questão 

apenas reproduz no estado o que já vigora na esfera federal após a promulgação da Emenda Constitucional 

103/19. 

  

O ministro Dias Toffoli considerou devidamente comprovada a plausibilidade do pedido feito pela Alesp, que 

alegou um déficit no sistema previdenciário estadual na cifra de R$ 15 bilhões, “tendo em vista a manifesta 

existência de grave lesão à ordem pública”. Acrescentou que as decisões judiciais que impediram a tramitação 

da proposta de reforma invadiram as atribuições do Poder Legislativo, “embaraçando, a princípio, o regular 

exercício das funções legislativas”. 

  

Para o presidente do STF, os atos de natureza interna corporis, amparados pelo regimento da casa legislativa, 

são exercidos com fundamentação política. “Neles, a valoração de motivos é insuscetível de controle 

jurisdicional”, disse. Ele esclareceu que sua decisão não pretende invalidar ou reformar as decisões tomadas 

pelo TJ-SP, “mas apenas suspender seus efeitos, tendo em vista o comprometimento da ordem pública, 

presente, ao que tudo indica, o grave prejuízo à normal execução das atribuições do Poder Legislativo”. 

  

Veja a notícia no site 
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Corretoras pedem suspensão de processos trabalhistas que envolvem suposto 

descumprimento de bloqueio de valores 

  

A Associação Nacional das Corretoras e Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários, Câmbio e Mercadorias 

(Ancord) pediu ao Supremo Tribunal Federal (STF) a imediata suspensão de decisões que estendam a seus 

associados a responsabilidade por condenações trabalhistas em processos dos quais não são parte. A questão 

é objeto da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 652, de relatoria do ministro 

Alexandre de Moraes. 

  

Segundo a Ancord, a Justiça do Trabalho incluiu as corretoras como parte em processos, em razão do 

descumprimento de ordens judiciais que determinaram o bloqueio de ativos financeiros no âmbito do sistema 

Bacenjud. As associadas da Ancord alegam que não são responsáveis por créditos trabalhistas e que o 

Bacenjud, apesar de ser uma ferramenta eficiente para dar efetividade às ordens judiciais, tem tido sua 

finalidade desvirtuada pela Justiça do Trabalho, em violação aos princípios da legalidade, da propriedade, da 

ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. 

  

De acordo com a associação, as decisões questionadas estão impondo às instituições financeiras o ônus de 

arcar com dívidas trabalhistas que não são delas, referente a processos em que não são partes e, em sua 

maioria, sem dar oportunidade de explicar as razões pelas quais a ordem não foi cumprida. Por essas razões, 

pede ao Supremo a suspensão imediata dos efeitos de todas as decisões da Justiça do Trabalho que 

impliquem o depósito de valores objeto de condenações trabalhistas aos seus associados. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida prisão preventiva de acusado de fraude de R$ 60 milhões em contas inativas do Banco 

do Brasil 

  

O ministro Alexandre de Moraes negou o Habeas Corpus (HC) 180168, no qual a defesa de Marco Aurélio 

Meireles dos Santos pedia a revogação da sua prisão preventiva, decretada em razão da acusação de prática 

do crime de lavagem de capitais. Segundo a denúncia, ele foi preso em flagrante ao tentar movimentar quase 

R$ 60 milhões numa agência do Banco do Brasil em São José do Rio Preto (SP). Os valores teriam sido 

desviados de contas inativas por dois gerentes de agências do BB em General Sampaio e Tejucuoca (CE). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) negou pedido semelhante. A decisão fundamentou-se na 

informação do Ministério Público de que os denunciados manteriam contato com supostos líderes de 

organizações criminosas, o que dá indícios concretos de que, soltos, poderiam criar obstáculos às 

investigações. Em decisão monocrática (individual), o Superior Tribunal de Justiça (STJ) também negou pedido 

de liminar lá impetrado pela defesa com a mesma finalidade. 

  

No HC impetrado no Supremo, a defesa reiterou o argumento de que não foi demonstrada a necessidade da 

prisão preventiva. Sustentou ainda que o acusado contribui com as investigações e “está arrependido da 

suposta tentativa da prática criminosa”. 

  

O ministro Alexandre de Moraes destacou que, de acordo com a Súmula 691 do STF, não cabe ao Supremo 

examinar HC impetrado contra decisão proferida por relator de tribunal superior que indefere o pedido de liminar 
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em habeas corpus, sob pena de indevida supressão de instância. Ele explicou que o STF tem superado esse 

entendimento apenas em caso de flagrante constrangimento ilegal, o que não verificou no caso. 

  

Veja a notícia no site 

  

Suspensa determinação de divulgação de dados de renúncias fiscais e contrapartidas de 

empresas em MG 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, acolheu pedido do Estado de Minas Gerais e suspendeu a execução 

imediata de determinação do Tribunal de Justiça (TJ-MG) de divulgação de informações sobre renúncias fiscais 

de receitas de ICMS concedidas pelo estado. Segundo o ministro Toffoli, apesar do inegável direito do cidadão 

de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular ou de caráter coletivo, deve ser 

respeitado o dever de sigilo no trato de informações econômicas e financeiras de contribuintes às quais a 

Fazenda estadual tenha acesso. 

  

“Devassa” 

  

A liminar foi concedida pelo TJ em ação popular movida por um auditor fiscal da Receita Estadual com base 

na Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). A decisão determinava que o estado divulgasse a relação 

das empresas agraciadas com as renúncias fiscais e os documentos comprobatórios da fiscalização dos 

beneficiários e das contrapartidas sob forma de benefícios reais aos cidadãos mineiros. 

  

No pedido de Suspensão de Liminar (SL) 1296 ao STF, o Estado de Minas Gerais sustentou o potencial de 

grave lesão à ordem pública jurídica e administrativa, uma vez que a determinação constitui “verdadeira e 

generalizada devassa em toda documentação fiscal (de caráter sigiloso) dos mais diversos contribuintes 

mineiros”. Também argumentou que a medida se confundia com o pedido principal da ação popular e, por isso, 

seria irreversível. Segundo o estado, parte das informações solicitadas demanda a elaboração de 

levantamentos, demonstrativos e relatórios que não estão previstos em legislação alguma. 

  

Ordem administrativa 

  

Em sua decisão, o ministro Toffoli afirmou ser legítimo que o cidadão reivindique o cumprimento da Lei de 

Acesso à Informação como forma de verificar o cumprimento do dever constitucional de responsabilidade fiscal 

no uso dos recursos públicos. No entanto, observou que não é adequado que, sob a justificativa de conferir 

transparência e publicidade a atos públicos, o Poder Judiciário obrigue a Secretaria de Fazenda do estado a 

fornecer relatórios e documentos de forma tão ampla e em desacordo com as disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). “Ainda quanto ao ferimento da ordem administrativa a justificar a 

intervenção do STF em sede de contracautela, há de se considerar a onerosidade e a impossibilidade ou 

dificuldade da consecução da determinação que se depreende da decisão proferida pelo TJ-MG”, ressaltou o 

presidente do STF. 

  

O Estado de Minas Gerais juntou aos autos nota técnica da Secretaria de Fazenda para informar que está 

desenvolvendo projeto com o objetivo de avaliar os impactos diretos e indiretos dos tratamentos tributários 

setoriais na economia do estado e na estrutura de produção e emprego e seus efeitos sobre a arrecadação do 

ICMS dos segmentos envolvidos. Com isso, o governo poderá conferir se a política pública de desoneração 
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fiscal está alcançando os objetivos de desenvolvimento social e econômico, como a redução de desigualdades 

regionais e o estímulo de segmentos e cadeias produtivas. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro nega pedido de liberdade de ex-presidente da Câmara de Vereadores de Santa Bárbara 

(MG) 

  

O ministro Alexandre de Moraes negou o Habeas Corpus (HC) 180891, no qual a defesa do ex-presidente da 

Câmara de Vereadores de Santa Bárbara (MG) Juarez Camilo, acusado dos crimes de ordenação de despesa 

não autorizada e fraude em licitação, pedia a revogação da sua prisão preventiva. Ele é investigado no âmbito 

da Operação Apollo 13. 

  

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negaram a soltura de 

Camilo. No HC impetrado no Supremo, a defesa alegava a ausência dos pressupostos para a decretação da 

prisão preventiva e que o ex-vereador se encontra preso em razão de teóricas ameaças proferidas contra 

testemunhas. Argumentava também que os fatos dos quais ele é acusado teriam ocorrido em 2017, o que não 

justificaria a prisão até o momento. 

  

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, no entanto, não há qualquer constrangimento ilegal a ser sanado, 

uma vez que o STJ confirmou o entendimento do TJ-MG e do juiz de primeira instância e destacou a 

necessidade da prisão preventiva. O relator observou que foi demonstrada a gravidade concreta das condutas 

imputadas ao ex-parlamentar, que, na condição de vereador e presidente da Câmara Municipal, teria praticado 

delitos contra a Administração Pública por meio de celebração de contratos fraudulentos. Isso, a seu ver, revela 

a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem pública. 

  

Outro ponto destacado pelo ministro foi que, segundo os autos, Juarez Camilo, junto com outros acusados, 

articulou diversas formas de obstruir as investigações. Assim, a segregação cautelar também se justifica em 

razão da conveniência da instrução criminal. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida prisão preventiva de universitário do RJ condenado por tráfico de drogas 

  

O ministro Luiz Fux julgou incabível o Habeas Corpus (HC) 180298, no qual a defesa de Matthaus de Souza 

Leite, condenado a cinco anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, por tráfico de drogas, pedia a 

revogação da sua prisão preventiva. Ele vendia os entorpecentes numa cobertura em Copacabana, no Rio de 

Janeiro, onde foram encontrados 2,7 kg de maconha e 1,1 kg de haxixe. 

  

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão monocrática, negou liminar no HC em que a defesa pedia a 

revogação da prisão. Ao negar seguimento ao pedido semelhante feito no STF, o ministro Luiz Fux apontou 

que o habeas corpus impetrado no STJ ainda não foi julgado por um colegiado e, portanto não foi encerrada a 

análise do pedido naquele tribunal. Segundo ele, uma decisão do Supremo no caso caracterizaria supressão 

de instância, vedada pelo artigo 102 da Constituição Federal. 
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Em relação à alegação da defesa de incompatibilidade entre o regime prisional fixado na sentença (semiaberto) 

e a manutenção da prisão preventiva, o ministro assinalou que o STJ não verificou ilegalidade, pois, após a 

sentença, foi determinada a transferência do condenado para estabelecimento penal compatível com o regime 

semiaberto. Modificar essa conclusão, segundo Fux, seria adentrar indevidamente na análise dos fatos 

contidos nos autos, o que não é possível em HC. Ele ressaltou ainda que o STJ não se manifestou sobre outros 

pontos alegados pela defesa e que não cabe a rediscussão da matéria no Supremo, porque o habeas corpus 

não é substituto de recurso ou revisão criminal. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF     

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Para Terceira Turma, condomínio é ente despersonalizado e não sofre danos morais 

  

Diferentemente da pessoa jurídica, o condomínio é uma massa patrimonial despersonalizada e, por isso, não 

se pode reconhecer que tenha honra objetiva capaz de sofrer danos morais. 

  

Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento ao recurso dos proprietários de um apartamento 

para julgar improcedente o pedido de indenização por danos morais ajuizado contra eles. Contrariando uma 

ordem judicial, os recorrentes promoveram, dentro do condomínio, uma festa para mais de 200 pessoas. 

  

Apesar da ordem judicial que proibia a festa, os donos do apartamento pagaram a multa imposta na decisão e 

realizaram o evento em novembro de 2011, causando, segundo o condomínio, grande transtorno para os 

outros moradores e até mesmo para os pacientes de um hospital próximo, os quais – de acordo com a petição 

inicial da ação – tiveram de ser sedados devido ao barulho da festa, que começou às 22h30 e terminou somente 

às 8h do dia seguinte. 

  

Barulho e nudez 

  

Na petição, o condomínio afirmou que o boletim policial registrou que a festa desrespeitou regras e perturbou 

os demais moradores com som alto, nudez, entrada e saída constante de pessoas, além de transtornos com 

a logística para a montagem de tendas e banheiros químicos. 

  

A sentença condenou os proprietários a pagar R$ 250 mil de danos morais e R$ 3 mil de danos materiais, além 

da multa pelo descumprimento da ordem judicial. 

  

Ao analisar a apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a condenação e destacou que 

deve ser aplicado aos condomínios o tratamento conferido à pessoa jurídica, reconhecendo que havia danos 

morais indenizáveis decorrentes da mácula à honra objetiva do condomínio perante a comunidade. 

  

No recurso especial, os condôminos que deram a festa alegaram que, por não possuir personalidade jurídica, 

o condomínio não estaria sujeito a sofrer dano moral. Mesmo que o condomínio fosse equiparável a uma 
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empresa – afirmaram –, o dano moral não estaria configurado devido à ausência de repercussão econômica 

da suposta lesão à honra objetiva. 

  

Fatos lamentáveis 

  

A ministra Nancy Andrighi, relatora, frisou que os fatos descritos são "inegavelmente lamentáveis, repulsivos e 

estarrecedores, ante o completo menoscabo com as regras de convivência" e, sobretudo, ante o descaso dos 

proprietários com a ordem judicial emitida em ação cautelar. 

  

Ela observou que, em situações assim, além da possibilidade de cada morador ajuizar individualmente ação 

para reparar os danos morais, o ordenamento jurídico autoriza o condomínio a impor sanções administrativas 

ao condômino nocivo ou antissocial, "defendendo a doutrina, inclusive, a possibilidade de ajuizamento de ação 

para pleitear a interdição temporária ou até definitiva do uso da unidade imobiliária, nos termos do enunciado 

508, aprovado na V Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal/STJ". 

  

Conceito controverso 

  

Nancy Andrighi destacou que tanto na doutrina quanto na jurisprudência o reconhecimento de personalidade 

jurídica para condomínios é controverso: no STJ, a Primeira Seção, especializada em direito público, entende 

que em matéria tributária os condomínios possuem personalidade jurídica ou devem ser tratados como pessoa 

jurídica; na Segunda Seção, que julga casos de direito privado, prevalece a corrente para a qual eles são entes 

despersonalizados. 

  

A ministra ressaltou que o condomínio não é titular das unidades autônomas, tampouco das partes comuns, 

as quais pertencem exclusivamente aos condôminos. 

  

"Além do mais, não há, entre os condôminos, a affectio societatis, ou seja, o sentimento de cooperação e 

confiança recíprocos que une pessoas interessadas em atingir um objetivo comum. É dizer, a formação do 

condomínio não decorre da intenção dos condôminos de estabelecer entre si uma relação jurídica, mas do 

vínculo decorrente do direito exercido sobre a coisa e que é necessário à administração da propriedade 

comum", explicou. 

  

Ofensa individual 

  

O conceito de ente despersonalizado, segundo a relatora, implica a conclusão de que não é possível 

reconhecer a existência de honra objetiva capaz de sofrer dano moral. 

  

Para a ministra, qualquer ofensa à imagem do condomínio perante a comunidade representa, na verdade, 

"uma ofensa individualmente dirigida a cada um dos condôminos". Ou seja, "quem goza de reputação são os 

condôminos, e não o condomínio, ainda que o ato lesivo seja a este endereçado". 

  

Nancy Andrighi salientou que a pretensão de obter indenização de danos morais em favor do condomínio 

limita-se subjetivamente aos condôminos que se sentiram realmente ofendidos, não refletindo pretensão do 

condomínio em si, enquanto complexo jurídico de interesses de toda a coletividade. 

  



Outro entrave à possibilidade de indenização por dano moral para o condomínio, no caso analisado, é que – 

de acordo com a ministra –, diferentemente do que ocorre com as pessoas jurídicas, qualquer repercussão 

econômica negativa será suportada pelos próprios condôminos, na hipótese de eventual desvalorização dos 

imóveis. 

  

Veja a notícia no site 

  

Sexta Turma admite qualificadora de meio cruel em pronúncia por homicídio de trânsito com 

dolo eventual 

  

A Sexta Turma deu provimento a recurso especial do Ministério Público do Paraná (MPPR) para reconhecer a 

compatibilidade entre o dolo eventual e a qualificadora de meio cruel apontada na sentença que mandou o réu 

a júri popular por homicídio cometido na direção de veículo. 

  

O MPPR recorreu de decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que excluiu a qualificadora da sentença 

de pronúncia. De acordo com a acusação, o réu atropelou um idoso, que ficou preso ao carro e foi arrastado 

por mais de 500 metros. 

  

O TJPR entendeu que o fato de a vítima ter sido arrastada após o atropelamento já serviu de fundamento para 

a configuração do dolo eventual, e por isso não poderia ser utilizado para qualificar o crime, sob pena de 

indevido bis in idem (dupla punição pelo mesmo fato). 

  

No recurso apresentado ao STJ, o MPPR alegou que, ao menos em princípio e para fins de pronúncia, arrastar 

a vítima por mais de 500 metros é circunstância que indica meio cruel, não sendo possível à segunda instância 

alterar a sentença nesse aspecto, sob pena de usurpação da competência constitucionalmente atribuída ao 

tribunal do júri. 

  

Compatibilidade 

  

O relator do caso, ministro Nefi Cordeiro, esclareceu que a sentença de pronúncia não representa juízo de 

procedência da culpa, mas consiste no reconhecimento de justa causa para a fase do júri, ante a presença de 

prova da materialidade de crime doloso contra a vida e de indícios de autoria. 

  

De acordo com Nefi Cordeiro, o entendimento pacífico no STJ é de que somente se admite a exclusão de 

qualificadoras da pronúncia quando manifestamente improcedentes ou descabidas, sob pena de afronta à 

soberania do júri. 

  

O relator disse que a posição firmada na Quinta Turma (AgRg no RHC 87.508) é pela inexistência de 

incompatibilidade entre o dolo eventual e o reconhecimento do meio cruel para a consecução da ação. 

  

Assim, para o ministro, o entendimento firmado pelo TJPR não se harmoniza com a jurisprudência do STJ, 

segundo a qual não é possível falar em incompatibilidade entre o dolo eventual e a qualificadora do meio cruel 

(artigo 121, parágrafo 2º, III, do Código Penal). 

  

Segundo o ministro, o dolo do agente, seja direto ou indireto, não exclui a possibilidade de o homicídio ter sido 

praticado com o emprego de meio mais reprovável. 
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"É admitida a incidência da qualificadora do meio cruel, relativamente ao fato de a vítima ter sido arrastada por 

cerca de 500 metros, presa às ferragens do veículo, ainda que já considerada no reconhecimento do dolo 

eventual na sentença de pronúncia", afirmou. 

  

Veja a notícia no site 

  

Primeira Seção define que prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta é de dez 

anos 

  

A Primeira Seção, por maioria, definiu entendimento sobre o prazo de prescrição que deve ser aplicado ao 

pedido de indenização nos casos de desapropriação indireta. O assunto está cadastrado como Tema 1.019 no 

sistema de recursos repetitivos. 

  

Para o colegiado, é de dez anos o prazo prescricional aplicável à pretensão indenizatória por desapropriação 

indireta fundada no apossamento administrativo de imóvel para a realização de obras de interesse público no 

local – como rodovias. 

A tese fixada foi a seguinte: "O prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta, na hipótese em que o 

poder público tenha realizado obras no local ou atribuído natureza de utilidade pública ou de interesse social 

ao imóvel, é de dez anos, conforme parágrafo único do artigo 1.238 do Código Civil". 

  

Analogia 

  

O ministro Herman Benjamin, relator do recurso repetitivo, explicou que a ação de desapropriação indireta 

possui natureza real e, enquanto não transcorrer o prazo para a aquisição da propriedade por usucapião, ante 

a impossibilidade de reivindicar a coisa, subsiste a pretensão indenizatória em relação ao preço 

correspondente ao bem objeto do apossamento administrativo. 

  

Segundo o relator, apesar de a matéria já ter sido julgada com posicionamentos diferentes pela Primeira e 

Segunda Turmas, a Corte Especial do STJ, recentemente, em embargos de divergência, pacificou o 

entendimento de que, nas hipóteses de desapropriações indiretas, o prazo de prescrição é decenal. 

  

Para Herman Benjamin, tanto o caput quanto o parágrafo único do artigo 1.238 do Código Civil, apesar de não 

serem diretamente voltados para a administração pública – pois regulam as relações entre particulares –, 

podem ser aplicados por analogia ao caso concreto. 

  

"Com efeito, o mesmo fundamento que afastaria a aplicação do parágrafo único (ou seja, de que a regra é 

exclusiva para particulares) serviria para afastar o regramento da usucapião extraordinária, prevista no caput. 

Logo, nessa linha de raciocínio, também não poderia ser aplicado o prazo de 15 anos à administração pública. 

Hipótese descartada, como já visto, considerando que o STJ já decidiu pela aplicação do Código Civil à 

presente questão", destacou. 

  

Ao analisar o caso concreto, o colegiado manteve o acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina que 

reconheceu a prescrição decenal da pretensão indenizatória por desapropriação indireta, ajuizada contra o 

Departamento Estadual de Infraestrutura, em virtude da implantação de rodovia sobre parte do imóvel dos 

recorrentes. 
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Veja a notícia no site 

  

Mesmo sem novo pagamento, cobrança de dívida quitada pode resultar em devolução em 

dobro ao consumidor 

  

A Terceira Turma manteve decisão de segunda instância que condenou um banco a devolver em dobro o valor 

cobrado por uma dívida já quitada, ainda que o consumidor não tenha chegado a fazer o pagamento infundado. 

  

No recurso, o banco alegava que o artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) prevê a devolução 

em dobro dos valores cobrados indevidamente apenas na hipótese de ter havido pagamento. 

  

Os ministros entenderam que, nas relações de consumo, quando a falta do pagamento impedir a aplicação do 

artigo 42 do CDC, a solução pode se basear no artigo 940 do Código Civil – o qual também estabelece o 

direito à devolução em dobro, caso a dívida questionada tenha sido demandada judicialmente e se comprove 

a má-fé do suposto credor. 

  

Para o colegiado, embora o CDC tenha aplicação prioritária nas relações de consumo, a incidência do Código 

Civil é possível, principalmente quando a lei específica agravar a situação do consumidor. 

  

O recurso teve origem em ação de reparação de danos movida pelo consumidor contra o banco, com o objetivo 

de obter indenização por danos materiais e morais em virtude da cobrança judicial de dívida já paga. O débito 

discutido tinha origem em contrato de abertura de crédito para a aquisição de um trator agrícola. 

  

Má-fé 

  

Em primeiro grau, o juiz reconheceu que houve cobrança indevida por meio judicial do contrato já quitado pelo 

consumidor, razão pela qual condenou o banco a devolver em dobro o valor de R$ 108 mil, correspondente à 

dívida cobrada. 

  

A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS). Segundo a corte, apesar de o 

processo tratar de relação de consumo, ficou demonstrada a presença dos requisitos do artigo 940 do Código 

Civil, inclusive em relação à má-fé do banco ao ajuizar ação de execução de título extrajudicial para cobrar 

dívida já quitada. 

  

Hipóteses distintas 

  

O ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso especial interposto pelo banco, destacou que os artigos 940 

do Código Civil e 42 do CDC possuem hipóteses de aplicação diferentes. Segundo o ministro, o artigo 42 não 

pune a simples cobrança indevida, exigindo que o consumidor tenha realizado o pagamento do valor indevido. 

O objetivo, afirmou, é coibir abusos que possam ser cometidos pelo credor no exercício de seu direito de 

cobrança. 

  

O ministro consignou que, no caso dos autos, o valor questionado não foi pago duas vezes e, portanto, não 

haveria possibilidade de aplicação do artigo 42 do CDC. 
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Por outro lado, o relator destacou a jurisprudência do STJ no sentido da possibilidade de aplicação do artigo 

940 do Código Civil quando a cobrança se dá por meio judicial – mesmo sem ter havido o pagamento – e fica 

comprovada a má-fé do autor da ação. O ministro entendeu ser essa a hipótese dos autos, visto que o TJMS 

concluiu que houve má-fé por parte do banco, que insistiu em cobrar dívida já quitada, mesmo após a 

apresentação de exceção de pré-executividade e da sua condenação ao pagamento de multa por litigância de 

má-fé em embargos à execução. 

  

Valores e princípios 

  

De acordo com Villas Bôas Cueva, a aplicação do CDC é prioritária nas relações de consumo. Ressaltou, 

todavia, que "a aplicação do sistema jurídico deve ser convergente com os valores e princípios constitucionais, 

não podendo adotar métodos que excluam normas mais protetivas ao sujeito que se pretende proteger – no 

caso, o consumidor". 

  

O ministro manteve o direito do consumidor ao recebimento em dobro, concluindo que a aplicação do CC/2002 

é admitida, no que couber, "quando a regra não contrariar o sistema estabelecido pelo CDC, sobretudo quando 

as normas forem complementares (situação dos autos), pois os artigos 42, parágrafo único, do CDC e 940 do 

CC preveem sanções para condutas distintas dos credores". 

  

Veja a notícia no site 

  

A prova emprestada e a garantia do princípio do contraditório segundo o STJ 

  

Em regra, a prova que será utilizada pelas partes e pelo juiz é produzida no próprio processo. No entanto, a 

admissão de uma prova emprestada – produzida em outro processo – pode ser justificada pela necessidade 

de otimização, racionalidade e eficiência da prestação jurisdicional. 

  

O Código de Processo Civil (CPC) trata, em seu artigo 372, da possibilidade de o magistrado validar o 

empréstimo, dispondo que "o juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, atribuindo-

lhe o valor que considerar adequado, observado o contraditório". 

  

Para a ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Nancy Andrighi, "é inegável que a grande valia da prova 

emprestada reside na economia processual que proporciona, tendo em vista que se evita a repetição 

desnecessária da produção de prova de idêntico conteúdo, a qual tende a ser demasiado lenta e dispendiosa, 

notadamente em se tratando de provas periciais na realidade do Poder Judiciário brasileiro". 

  

Segundo ela, a economia processual decorrente da utilização da prova emprestada também gera aumento da 

eficiência, na medida em que garante a obtenção do mesmo resultado útil, em menor período de tempo, em 

consonância com a garantia constitucional da duração razoável do processo, inserida na Constituição Federal 

pela EC 45/2004. 

  

Requisito primordial 

  

Em 2014, no julgamento do EREsp 617.428, por unanimidade, a Corte Especial estabeleceu que a prova 

emprestada não pode se restringir a processos em que figurem partes idênticas, sob pena de se reduzir 

excessivamente sua aplicabilidade, sem justificativa razoável para tanto. 
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"Independentemente de haver identidade de partes, o contraditório é o requisito primordial para o 

aproveitamento da prova emprestada. Portanto, assegurado às partes o contraditório sobre a prova, isto é, o 

direito de se insurgir contra a prova e de refutá-la adequadamente, afigura-se válido o empréstimo", observou 

a relatora, ministra Nancy Andrighi. 

  

Os recorrentes pediam que a prova pericial emprestada não fosse admitida, em razão de não figurarem as 

mesmas partes no processo em que ela foi produzida. O pedido não foi acolhido pelo colegiado, uma vez que 

não se contestou o conteúdo da prova, nem se demonstrou qualquer prejuízo advindo do seu aproveitamento. 

Para a relatora, a parte deixou, por opção própria, "de exercer o seu direito a impugnar a prova emprestada, 

não havendo qualquer mácula ao princípio do contraditório no presente processo, de modo que o empréstimo 

deve ser preservado". 

  

Valoração da prova 

  

A Sexta Turma empregou o mesmo entendimento ao negar provimento ao REsp 1.561.021, no qual se discutia 

a legitimidade de prova emprestada, tendo o recorrente alegado que as declarações de uma testemunha – 

prestadas na qualidade de ré durante interrogatório em outro processo-crime – não foram produzidas em ação 

entre as mesmas partes nem foram obtidas com respeito ao contraditório e ao devido processo legal. 

  

O autor do voto que prevaleceu no julgamento, ministro Nefi Cordeiro, lembrou que as provas no processo 

penal só exigem forma quando a lei o prevê; caso contrário, devem apenas ser submetidas às garantias do 

contraditório e da ampla defesa. 

  

Ao considerar legítimo o empréstimo no caso em análise, o ministro ressaltou que até seria possível discutir 

os critérios de valoração da prova: se o depoimento teria o valor de um testemunho colhido no mesmo 

processo, sob o contraditório das mesmas partes; se teria o valor de um informante, ou de um documento, ou, 

ainda, se a prova emprestada valeria como um mero indício. "Mas válida essa prova é, não violando nenhuma 

norma legal, e não violando tampouco o princípio constitucional do contraditório", enfatizou. 

  

Dados fiscais 

  

Em novembro de 2019, o plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 1.055.941 – com 

repercussão geral –, decidiu que é legítimo o compartilhamento com o Ministério Público e as autoridades 

policiais, para fins de investigação criminal, da integralidade dos dados bancários e fiscais do contribuinte 

obtidos pela Receita Federal e pela Unidade de Inteligência Financeira (UIF, antigo Coaf), sem a necessidade 

de autorização prévia do Poder Judiciário. 

  

Anteriormente, a Primeira Turma do STF já havia entendido que seria possível a utilização das informações 

obtidas pelo fisco, por meio de regular procedimento administrativo fiscal, para fins de instrução processual 

penal. A turma se baseou no julgamento do RE 601.314 – também com repercussão geral –, no qual o plenário 

do STF declarou a constitucionalidade do artigo 6º da Lei Complementar 105/2001, considerando dispensável 

a autorização judicial para que a Receita coletasse informações bancárias de contribuintes. 

  

Seguindo essa orientação, em março de 2018, a Sexta Turma do STJ alinhou a jurisprudência com a da 

Primeira Turma do STF e negou a ordem no HC 422.473, no qual o paciente alegava a ilicitude de prova que 
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ensejou a deflagração da ação penal contra ele, pois esta se originou do compartilhamento, com o Ministério 

Público, de dados bancários obtidos diretamente pela Receita Federal, sem autorização judicial. 

  

O paciente e outro sócio de uma empresa de engenharia foram acusados de suprimir tributos devidos à 

Fazenda Nacional, mediante omissão de rendimentos provenientes de valores creditados em contas-correntes 

de titularidade da firma. 

  

O relator do habeas corpus no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, aplicou o entendimento do STF e 

considerou que não houve ilicitude das provas que embasaram a denúncia. 

  

"Assim como o sigilo é transferido, sem autorização judicial, da instituição financeira ao fisco e deste à 

Advocacia-Geral da União, para cobrança do crédito tributário, também o é ao Ministério Público, sempre que, 

no curso de ação fiscal de que resulte lavratura de auto de infração de exigência de crédito de tributos, se 

constate fato que configure, em tese, crime contra a ordem tributária", disse. 

  

Processo administrativo 

  

Outra posição importante da jurisprudência do STJ é a possibilidade de utilizar provas emprestadas de inquérito 

policial e de processo criminal na instrução de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), desde que 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. O entendimento está previsto na Súmula 591/STJ, aprovada 

em 2017 pela Primeira Seção. 

  

Para a jurisprudência do STJ, é possível utilizar interceptação telefônica emprestada de processo penal no 

PAD, desde que devidamente autorizada pelo juízo criminal – responsável pela preservação do sigilo de tal 

prova –, além de observadas as diretrizes da Lei 9.296/1996. 

  

No MS 17.534, um dos precedentes que embasaram a súmula, o ministro Humberto Martins – relator do 

recurso de um policial rodoviário federal que teve a demissão decretada com base em provas de ação penal – 

reconheceu a possibilidade de uso de interceptações telefônicas na forma de provas emprestadas. 

  

O ministro destacou que, no caso, foram observados os critérios necessários para a utilização desse tipo de 

prova: a devida autorização judicial e a oportunidade de o servidor contraditar o seu teor ao longo da instrução. 

  

Cooperação internacional 

  

O compartilhamento de provas também pode extrapolar os limites do território nacional. Ao analisar a utilização 

de prova produzida na Suíça em processo penal no Brasil, na APn 856, a ministra Nancy Andrighi explicou 

que a cooperação jurídica internacional é o instrumento por meio do qual um Estado – com base em acordos 

bilaterais, tratados regionais e multilaterais ou na promessa de reciprocidade – solicita ou recebe de outro 

Estado subsídios para a instrução de procedimento jurisdicional de sua competência. 

  

Ela lembrou a existência de tratado de cooperação em matéria penal firmado pelo Brasil e pela Suíça (Decreto 

6.974/2009) e ressaltou que o uso de prova estrangeira em processo em curso no território nacional deve 

observar a regra prevista no artigo 13 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB). 
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O dispositivo estabelece que "a prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro rege-se pela lei que nele vigorar, 

quanto ao ônus e aos meios de produzir-se". Segundo a relatora, "as provas obtidas por meio de cooperação 

internacional em matéria penal devem ter como parâmetro de validade a lei do Estado no qual foram 

produzidas". 

  

Na ação penal no STJ, o acusado sustentou a ilegalidade de todas as provas produzidas contra ele, pois seriam 

derivadas de provas declaradas ilícitas pela Suíça, e disse que o envio delas ao Brasil só foi autorizado porque 

a legislação daquele país – ao contrário da brasileira – permite a utilização de provas declaradas ilícitas, após 

um juízo de ponderação. 

  

A relatora ressaltou que o encaminhamento das provas ao Brasil somente foi admitido em razão de as provas 

serem legítimas, conforme o parâmetro de legalidade da Suíça. "Desse modo, como a prova foi considerada 

admissível segundo o padrão legal suíço, não há de ser questionada a validade de seu envio aos órgãos 

responsáveis pela persecução penal no Brasil", afirmou. 

  

Nancy Andrighi lembrou ainda que a introdução desses elementos de informação no processo penal em curso 

no território nacional depende de a forma de sua obtenção não ter violado a ordem pública, a soberania 

nacional e os bons costumes brasileiros, em interpretação analógica da previsão do artigo 17 da LINDB. 

  

Cartas rogatórias 

  

Em 2017, o Brasil aderiu à Convenção de Haia sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro em Matéria 

Civil ou Comercial. Promulgado pelo Decreto 9.039/2017, o acordo facilita a colheita de provas entre o Brasil 

e dezenas de outros países. A convenção destaca alguns temas nos quais cada país pode apresentar reservas 

e declarações para adaptá-la aos termos da sua própria legislação. 

  

Entre elas, no artigo 23, o Brasil declara que não cumprirá as cartas rogatórias que tenham sido emitidas com 

o propósito de obter o que é conhecido nos países do Common Law (sistema jurídico diverso do brasileiro) 

pela designação de pre-trial discovery of documents. Esse procedimento prévio de produção de provas é 

conduzido diretamente pelas partes, com nenhuma – ou quase nenhuma – intervenção judicial. 

  

Responsável por avaliar e conceder exequatur às cartas rogatórias, compete ao STJ interpretar a aplicação do 

artigo 23 e estabelecer um posicionamento quanto à sua abrangência, às limitações, declarações e reservas. 

  

Relevância da prova 

  

Ao analisar a CR 13.559, o presidente do STJ, ministro João Otávio de Noronha, concedeu exequatur e 

determinou o compartilhamento de provas em poder da Procuradoria da República no Distrito Federal para 

instrução de ação na Justiça americana. 

  

Em recurso, a parte investigada sustentou que a decisão afrontava o artigo 23 da Convenção de Haia, pois 

o pre-trial discovery of documents seria incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro. 

  

O presidente do STJ afirmou que a ressalva feita pelo artigo 23 não configura impedimento à realização da 

diligência solicitada pela Justiça estrangeira. Em suas razões de decidir, o ministro destacou o parecer do 
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Ministério Público Federal (MPF), segundo o qual essa reserva "não deve ser entendida como vedação 

absoluta à produção de provas no estrangeiro". 

  

"Isso significaria negar o direito fundamental de obter a devida prestação jurisdicional. O que deve ser 

entendido é que a autorização para a produção da prova no estrangeiro exige maior cuidado para que, em 

cada caso, seja examinada a relevância e a pertinência da prova rogada, afastando assim o pedido abusivo 

ou meramente exploratório", afirmou o MPF. 

  

O objetivo do artigo 23 – afirmou o parecer – não é bloquear a busca de provas no estrangeiro, mas evitar a 

coleta abusiva da prova, especialmente quando dirigida contra particulares. 

  

No caso em análise, o presidente do STJ observou que "o objeto da presente carta rogatória não atenta contra 

a soberania nacional, a dignidade da pessoa humana ou a ordem pública". 

  

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma isenta BB DTVM da obrigação de indenizar Previrio em R$ 6,5 milhões 

  

A Terceira Turma deu provimento a um recurso da BB Gestão de Recursos – Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. (BB DTVM) para isentá-la de pagar indenização de R$ 6,5 milhões por haver trocado títulos 

da carteira de investimentos do Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro (Previrio) 

em 2002. O colegiado entendeu que a BB DTVM não agiu com má-fé, tendo feito apenas uma análise de 

mercado. 

  

A Previrio mantinha na época mais de R$ 236 milhões em um fundo de investimento administrado pela BB 

DTVM. O fundo era composto majoritariamente de títulos da dívida pública federal com rentabilidade pós-

fixada. 

  

Em meio às incertezas quanto às eleições presidenciais de 2002, a gestora do fundo trocou a carteira de títulos, 

substituindo papéis de curto prazo de vencimento por outros de médio e longo prazos. A Previrio processou a 

BB DTVM em razão dessa operação, alegando prejuízos de quase R$ 13 milhões. 

  

A sentença, mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), foi parcialmente favorável à Previrio, 

condenando a distribuidora a pagar R$ 6,5 milhões pelos prejuízos. 

  

No recurso especial, a BB DTVM afirmou que não houve prejuízo passível de indenização. Para a distribuidora, 

no caso da operação de troca de títulos da carteira, não se pode confundir lucro inferior ao esperado com 

efetivo prejuízo. 

  

Dano efetivo 

  

Segundo a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, a solução do caso exige uma análise sobre 

a efetiva responsabilidade da administradora do fundo de investimento. É preciso avaliar também se a suposta 

perda financeira corresponde a dano injusto que ensejaria o dever de reparação pela BB DTVM. 
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A ministra disse que a conclusão do TJRJ no sentido de "uma troca inoportuna" na carteira de investimentos 

da Previrio não é suficiente para configurar a responsabilidade do gestor do fundo. 

  

"É interessante reparar que o tribunal de origem afirma a existência de troca inoportuna de título, mas não 

afirma a existência de culpa em sentido estrito, não reconhecendo uma imperícia ou negligência da recorrente 

BB DTVM na administração do fundo de investimento", ressaltou. 

  

Obrigação de meio 

  

"O administrador de fundo de investimento não se compromete a entregar ao investidor uma rentabilidade 

contratada, mas apenas a empregar os melhores esforços – portanto, uma obrigação de meio – no sentido de 

obter os melhores ganhos possíveis frente a outras possibilidades de investimento existentes no mercado", 

afirmou Nancy Andrighi. 

  

A ministra lembrou que, para a configuração da responsabilidade civil, não basta a ocorrência de uma perda, 

de uma redução de patrimônio, mas esse prejuízo deve ser precedido de um fato antijurídico que constitua a 

sua causa. 

  

A relatora disse que o STJ possui entendimento de que a má gestão, consubstanciada pelas arriscadas e 

temerárias operações com o capital do investidor, ou a existência de fraudes torna o administrador responsável 

por eventuais prejuízos. 

  

Veja a notícia no site 

  

Banco emissor do boleto não responde por dano a cliente que não recebeu produto comprado 

pela internet 

  

A Terceira Turma afastou a responsabilidade do banco emissor do boleto pela venda fraudulenta realizada por 

uma loja virtual que não entregou ao cliente os produtos comprados. De forma unânime, os ministros 

concluíram que não houve falha na prestação do serviço bancário, já que a instituição financeira apenas emitiu 

a guia de pagamento. 

  

O consumidor alegou que comprou um refrigerador e uma adega por cerca de R$ 5 mil, pagando por meio de 

boleto bancário. Após o pagamento, ele recebeu do site de compras a informação de que os produtos seriam 

entregues no prazo máximo de 15 dias, mas os itens nunca chegaram. 

  

Em primeiro grau, o juiz condenou a empresa responsável pela loja virtual e o banco ao pagamento dos 

prejuízos materiais, além de indenização por danos morais no valor de R$ 3 mil. 

  

Entretanto, o Tribunal de Justiça de São Paulo afastou a responsabilidade da instituição financeira por entender 

que apenas aos vendedores poderia ser imputada a falha na operação, tendo em vista que o banco só serviu 

como receptor do valor do boleto emitido. 

  

Por meio de recurso especial, o consumidor alegou que a instituição bancária falhou em sua prestação de 

serviço ao não conferir adequadamente a situação da empresa que receberia os pagamentos. 
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Suposto estelionato 

  

A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso no STJ, lembrou que, com o surgimento de novas formas de 

relacionamento entre clientes e bancos, em especial por meio de sistemas eletrônicos e pela internet, ampliou-

se a compreensão jurídica sobre os riscos inerentes às atividades bancárias. Nesse sentido, afirmou a ministra, 

a Segunda Seção firmou entendimento de que as instituições financeiras respondem objetivamente pelos 

danos gerados por fortuito interno relativo a fraude e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações 

bancárias (Súmula 479). 

  

Como fruto dessa orientação jurisprudencial, Nancy Andrighi destacou que as instituições financeiras são 

consideradas responsáveis em hipóteses como assaltos no interior das agências, inscrição indevida em 

cadastro de proteção ao crédito, desvio de recursos em conta-corrente e clonagem ou falsificação de cartões 

magnéticos. 

  

Todavia, no caso dos autos, a relatora ressaltou que o consumidor foi vítima de suposto estelionato, pois 

adquiriu bens que nunca chegou a receber – nem receberia se fosse utilizado outro meio de pagamento. Ou 

seja, para a ministra, o banco não pode ser classificado como fornecedor na relação de consumo que causou 

prejuízos ao consumidor, pois não houve falha na prestação de seu serviço. 

  

Segundo a ministra, se as instituições financeiras fossem consideradas pertencentes à cadeia de fornecimento 

em qualquer hipótese de venda fraudenta pela internet, "todos os bancos operando no território nacional, 

incluindo operadoras de cartão de crédito, seriam solidariamente responsáveis pelos vícios, falhas e acidentes 

de produtos e serviços que fossem adquiridos utilizando-se um meio de pagamento disponibilizado por essas 

empresas, o que definitivamente não encontra guarida na legislação de defesa do consumidor". 

  

Veja a notícia no site 

  

Quarta Turma admite flexibilizar diferença mínima de idade na adoção 

  

A Quarta Turma reconheceu que é possível, dependendo das circunstâncias de cada caso, flexibilizar a 

exigência de diferença mínima de 16 anos entre adotando e adotante, prevista no parágrafo 3º do artigo 42 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

O entendimento está afinado com precedente no qual a Terceira Turma, acompanhando o voto do relator, 

ministro Villas Bôas Cueva, concluiu que o limite mínimo de idade entre as partes envolvidas no processo de 

adoção é uma referência a ser observada, mas não impede interpretações à luz do princípio 

da socioafetividade, cabendo ao juiz analisar as particularidades de cada processo. 

  

Como se fosse filha 

  

O caso analisado teve origem em ação ajuizada por um padrasto em 2017, com a finalidade de obter adoção 

unilateral de sua enteada. O autor alegou que, apesar de não cumprir o requisito da diferença mínima de idade 

prevista no ECA – ele nasceu em 1980 e a enteada, em 1992 –, todas as outras exigências legais estão 

plenamente satisfeitas. 
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O padrasto informou que convivia em união estável com a mãe da enteada desde 2006 e que se casaram em 

2015. Relatou que, desde o início da convivência familiar – época em que a menina tinha 13 anos –, assumiu 

a responsabilidade e os cuidados com ela, como se fosse sua filha. Por último, sustentou que a adotanda não 

tem vínculo afetivo com o pai biológico e que a adoção lhe traria vantagens. 

  

O pedido de adoção foi julgado improcedente pelo juiz de primeiro grau, por considerar que o requisito de 

diferença mínima de idade não pode ser mitigado. A decisão foi mantida na segunda instância. 

  

Cunho biológico 

  

Em seu voto, o relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, lembrou inicialmente que se trata de 

um caso de adoção unilateral, em que o padrasto ou a madrasta pode adotar o enteado se for demonstrada a 

existência de vínculo socioafetivo revelador de relação parental estável, pública, contínua e duradoura. 

  

Salomão destacou que a exigência de diferença mínima de idade existe para que a adoção confira cunho 

biológico à família que está sendo constituída. 

  

"A diferença de idade na adoção tem por escopo, principalmente, assegurar a semelhança com a filiação 

biológica, viabilizando o pleno desenvolvimento do afeto estritamente maternal ou paternal e, de outro lado, 

dificultando a utilização do instituto para motivos escusos, a exemplo da dissimulação de interesse sexual por 

menor de idade", declarou. 

  

Sem prejuízo 

  

O relator ressaltou que o conteúdo dos autos não indica o objetivo de formação de uma "família artificial", com 

desvirtuamento da ordem natural das coisas. 

  

"Apesar de o adotante ser apenas 12 anos mais velho que a adotanda, verifica-se que a hipótese não 

corresponde a pedido de adoção anterior à consolidação de uma relação paterno-filial – o que, em linha de 

princípio, justificaria a observância rigorosa do requisito legal", disse o ministro. 

  

Para Salomão, não se percebe no caso situação jurídica capaz de causar prejuízo à adotanda, que, assim 

como sua mãe biológica, está de acordo com a adoção, no "intuito de tornar oficial a filiação baseada no afeto 

emanado da convivência familiar estável e qualificada". 

  

"Uma vez concebido o afeto como elemento relevante para o estabelecimento da parentalidade, e dadas as 

peculiaridades do caso concreto, creio que o pedido de adoção deduzido pelo padrasto – com o consentimento 

da adotanda e de sua mãe biológica (atualmente, esposa do autor) – não poderia ter sido indeferido sem a 

devida instrução probatória (voltada para a demonstração da existência ou não de relação paterno-

filial socioafetiva no caso) ", concluiu. 

  

Acompanhando o voto do relator, a Quarta Turma determinou que o processo volte à primeira instância para 

que o juiz prossiga com a instrução do caso, ouvido o pai biológico. 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  



Veja a notícia no site 

  

Mantida decisão que impôs ordem do juízo arbitral a empresa que não participou da arbitragem 

  

Por entender que o juízo estatal e o juízo arbitral devem coexistir em ambiente de cooperação, e que cabe ao 

Poder Judiciário conferir coercibilidade às decisões arbitrais a fim de garantir um resultado útil ao procedimento 

de arbitragem, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou a pretensão de uma empresa 

de não se submeter à ordem judicial que deu eficácia a uma decisão arbitral. 

  

Durante a execução de contrato para a exploração e venda de minério de ferro, dois empresários instauraram 

procedimento na Câmara de Arbitragem Empresarial – Brasil, alegando descumprimento do ajuste segundo o 

qual deveriam receber um valor fixo por tonelada de minério retirado da Mina Corumi, na região de Belo 

Horizonte. 

  

Eles disseram que estavam autorizados a fiscalizar a pesagem do minério na balança localizada na própria 

mina, mas foram impedidos de fazê-lo depois que os pagamentos cessaram. 

  

A proprietária da mina opôs embargos de terceiros contra a decisão judicial que determinou que o Poder 

Judiciário desse cumprimento à carta arbitral por meio da qual os dois empresários tiveram assegurado o direito 

de acompanhar o processo de pesagem do minério. Alegou não ter nenhuma relação com a empresa envolvida 

no negócio controvertido e que não poderia sofrer os efeitos da decisão arbitral, já que não fez parte do 

procedimento de arbitragem. 

  

Para o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), no entanto, a proprietária da mina teria de aceitar o 

cumprimento da ordem. 

  

No recurso ao STJ, a proprietária afirmou que o Judiciário extrapolou a sua competência ao lhe determinar o 

cumprimento da ordem advinda do juízo arbitral, mesmo sabendo que ela não participou da arbitragem, pois é 

pessoa jurídica distinta. 

  

Jurisdição concorrente 

  

De acordo com a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, é aceitável a convivência de decisões 

arbitrais e judiciais, "quando elas não se contradisserem e tiverem a finalidade de preservar a efetividade de 

futura decisão arbitral" – entendimento firmado pelo STJ ao julgar o REsp 1.277.725. 

  

"A determinação de cumprimento de cartas arbitrais pelo Poder Judiciário não constitui uma atividade 

meramente mecânica. Por mais restrita que seja, o Poder Judiciário possui uma reduzida margem de 

interpretação para fazer cumprir as decisões legalmente exaradas por cortes arbitrais", explicou a ministra. 

  

Sobre a convivência do juízo estatal com o arbitral, Nancy Andrighi afirmou que não se pode perder de vista 

que entre ambos deve existir sempre uma relação de diálogo e cooperação, e não uma relação de disputa, "o 

que enseja a necessidade de uma convivência harmoniosa e de atuação conjunta, para resolver de modo 

efetivo e eficiente os conflitos postos a julgamento arbitral". 
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De acordo com a relatora, essa necessidade de harmonia também se origina na ausência de poder coercitivo 

direto das decisões arbitrais, competindo ao Judiciário a execução forçada do direito reconhecido pela 

arbitragem. 

  

Eficácia 

  

Sobre o caso concreto, a ministra destacou que a impossibilidade de verificar a quantidade de minério 

produzido na mina em questão pode comprometer significativamente a eficácia de uma futura decisão dos 

árbitros. 

  

"Dessa forma, a determinação feita pelo tribunal de origem, segundo a qual a recorrente deve suportar a vistoria 

pelos recorridos da quantidade de minério produzida pela mina durante o procedimento arbitral, não ofende a 

necessidade de consensualidade para a validez da cláusula compromissória que fundamenta o julgamento 

arbitral." 

  

Quanto às relações societárias entre as empresas – questão que não ficou esclarecida no processo –, a 

relatora 

comentou que "não é o fato de supostamente a recorrente pertencer ao mesmo grupo econômico das 

empresas interessadas que pode fundamentar a ordem judicial, mas sim o próprio poder investido ao Poder 

Judiciário de conferir coercibilidade às decisões arbitrais, a fim de garantir-lhes seu futuro resultado útil". 

  

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

  

Destrava vai retomar obras paralisadas 

  

Cadastro de improbidade administrativa e Infodip serão unificados 

  

Fonte: CNJ 

 
  
  
JULGADOS INDICADOS 

  

0008459-88.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Francisco de Assis Pessanha Filho 

DM. 17.02.2020 e p. 18.02.2020 
  

Reclamação. Direito Processual Civil. Impugnação à acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Cível. 

Alegação de afronta à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Tese lançada que não guarda 

relação com nenhuma das hipóteses de cabimento da reclamação previstas no artigo 988 do CPC. Resolução 

n° 3/2016 do Colendo STJ que ultrapassa os limites legais previstos no CPC. Instituto da reclamação que não 

pode ser desvirtuado como nova espécie recursal. Precedentes. Reclamação não conhecida. 
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